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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" OOl/2016

Edital No 00ír20í6
Processo N' 001/2016
lúodalidadê: TOMADA DE PREÇOS
Data da Emíssão: 24102D016
Data da Licitaçâo: 11 10312016
Hora da Licitação: 9:30 ho.as
Tipo da LicitaÉo: Menor Preço por ltem.
Regime de erecução: lndireta, empreitada por preço global
Ootações OrçamêntáÍias: 01. 1 0.'1 22. 000 1 .2. 001
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fontê dê Recurcoc: Repasses de recurscs Ínancelros através do Contrato de Rateio (Entes
Consorciados - Municípios e Estado do Ceará) dirêtemente transferidos ao Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE

O Consórcio Público de Saúdê lnterfedêrativo do Vale Curu - CISVALE, por inteÍmédio da
Comissão PeÍmanente de Licitação - cPL, nomeada pela ResoluÉo no 001/2016, toína público para
conhecimento dos interessados que, na data e horário acrma previstos, em sua sala à Rua Tobies
Correias no 970 Altos - Centro, em sêssáo pública. fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE
PRECOS, no tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitaçao. de acordo com as condiçóes
estabelecidas neste EgI4t de Tomada de Preços observacjas as disposiçôes contidas na Lêi
Complementar no 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração introduzidas através da Lei
Complemênter no 14712016, de 07 de agcsto de 2016 e a Lei Federal n" 8.665, de 2l 06.1993 (com
as alteÍações da Lei n." 8.883194 e da Lei n.o 9.648/98i e legislaçao complementaÍ em vigor altereda e
consolidada e com as alteraçÕes intrcduzidas pela Lei Federal n' 11.107, de 6 de abril de 2005 e
demais ncrmas pefinentes e pelâs condrçÕes estabelecidas peio presente Edital e seus anexos.

O Edital será fornecido gÍatuitamente, na sala da CPL, no endereço acima citado, no horário de 8:00
às í1:30hs e de 14:00 às í6:00 horas.

CompÕem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apÍesentadas:
PARTE A- CondiÇÕes para competição, julsamento e ad;r.rdicaçâo Em que são estabelecidos os
requisitos e as condiÇÕes para compêtiÇâo, julgamento e ÍcimalizaÇão do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - EspecificaçÕes dos Serviços / Prqeto Básico
Anexo ll - Modelo de Proposta de PreÇos,
Anexo lll - Minuta do Contrato;
Anexo lV - DeclaraÉo de lnexistência de quelqueÍ fato superveniente impeditivo dê habilitação;
Anexo V - DeclaraÉo em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27i1O11999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso xxxlll, do artigo 7' da ConstituiÉo Íederal; e
Anexo Vl - Modelo de DeclaraÉÕ de Qu3liflcaçáo como ME/trPP (LEl N" 123/06).
Anexo Vll - Modelo de DêclaÍaÇão
DAS DEFTNIçOES:
Sempre quê es palavras indicadas abaixo cu os pÍonomes usados eÍl seu lugar aparecerem neste
documento de licitaçáo, ou em quaisqueÍ de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:
A) CONTRATANTE - Consórcio Púbiico de Saúde lnteÍfedêrativo do Vale Curu - CISVALE, de
acordo com o Anexo I do Edital.

Rua Íobias Correias ro 970 Altos - CêntÍo - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060
'Ã! Fone/Fax: (E5) 3342-276? CNPI(MF) no 12.768.835 lOoot-7s
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B) PROPONENTE/CONCORRENTE/ LICITANTE - 
=mpresa 

qre apÍesenta proposta para o objetivo
desta licitaÉo;
C) CONTRATADA - Empresa vencedore iesta licitaçáo em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CPL - Comissáo Permanente de LicitaÇâo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
Curu - CISVALE.

1. DO OBJETIVO
1.1. A pÍesente licitaÉo tem ccmc cbjeio a Prestaçâo de sêrviços de Assessoria e Consultoria
Jurídica na Area Administrativa, auxiliaBdo na orientação para elaboração de processos
licitatóÍios e procêssos administrativos {Dispensas e lnêxigibilidadês), compÍeendendo,
também, a êlaboração de defesas, iusriÍicatiyas, recursos de Íeconsidêração e revÍsão,
embargos, pedido de reexam€, dentre outras peças de rêsponsabilidede do Diretor
Executivo/Presidente, inerente ao períodc de gestão, junto ao Consórcio Público de Saúdê
lnterfêderativo do Vale do Curu - CISVALE, conÍcri.: especiÍicaÇÕes no Anexo I cio Editat.

2. DAS CONDTçÔES DE PARICTPAçÁ(,:
2.1. Desta licitaÉo poderá DaÍiacirrar Dess(:i L.':rdr;a. cievidanrente cadasrada no Consó!'cic Púbtico de
Saúde lnterfederativo co Veiê Cür'; - CII;'..',..L: L- ,.: q-e ;.re..ieÍem a tcdâs es ôondiçÕes exigidas
para cadastramento até o terceiro dia air.EÍior à car3 Cc ÍEcebimento dos documentcs de habilitação e
propostas de preços (Art. 22, § 2", ia Lei n' 6 §66i93)
2.2. Quandô um dos sôcios, repíesentantes e/ou respcnsávets têcnicos de uma licitante participar de
mais de uma empÍesa voltada peÉ o olrjetí-, desta liciraÇãc, sotnente uma delas podêrá participar do
ce!'iame:
2.2.1. A êxistência de sócics, represeiitantes e/o: i'esponsávets técnicos ccmuns a mats de uma
licitante quando vêrificâia após â âbeilii3 Jos át:!'ê!op;s de ilabilitaÇão. tornará inabilitadas as
referidas empresas, não podendo padicrpãr' üa Íase pcs'.enjr do cêrtame. uma vez que tal Íato quebra e
sigilo das propostias, contrariando o aÊigo 3" da Lei n' 8.666/93.
2.2.2. Náo poderão participaÍ iesta itc:tâ.rão os itteressadcs que s() encontrem em processo de
falêncaa o, dê recuperação jud;ciai; le 3tssüiuÇãlr ie iisào cisão cu rncorporação: ou ainda, que
estejam c,imprindo suspensão tempoíâíia ce participação em licitaÇãc ou impedimento de contratar
com o Consórcio Público de Saúoe rntedederativo do Vale Curu - C|SVALE, ou que tenham sido
declarados inidôneos para licitaÍ ou contratar com a Administraçáo Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituÍdos na forma de empresas em consórcio.
2.3. Os documentos de habilitaÉo e as propostas come!'ciais, ooderáo seÍ apresentados por preposto
do(a) licitante com poderes de reprêsenráÉo legal habilitadc, através de procuração pública ou
particular êspecifica. com firme recor,r

'.: 
:)n :tr r.'i iardo 3 represê4ia ntê, acompanhada

de cópia cio ato de investidura do outorgante que declare exoíêssamente seus poderes para a devidâ
outorga. Este será o único aCrnitido a inler!'ri:i3s fasês ce píc.eoirnêírtc lrcitatóriô, respondendo assim,
para todos os eÍeitos, por sua iepÍesentàda, devendo a:iida, no ato da entrega dos envelopês exibir um
documento de identiÍicaÇão, expedido poÍ üiEâc íJfic:e:,

2.4. A nâa apresentação ou incorreção dos documentcs de que Íata o subitem anterioí nâo implicará
na inabilitação da licitantê, mas impedirá o iepreseniante de se niaiiiÍestaÍ e responder peia mesma.
2.5. Náo será admitida a participagão cê urf, mesmo reoresentânte para mais de uma ernpresa licitantê.
2.6- Será garantido às licitantes enquadraoas ccÍro Micioeínpresas e às Empresas de Pequeno Porte.
tÍatamento diÍerenciado previsto na Lei coÍnpieínefltar r" 123/2006, em seu capítulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS/ Das aquisiÇÕes públicas e Ler CompiernentaÍ no 147, ôe 07 de agosto de 2016.
2.7-. Traiando-se de Microerírpresas É Emp,íesas ci9 Peú.leno Porte, deverá ser apresentada
declaração visando ao exeÍcíciü oa prêfeaência pÍevrstá na Lei Complementar n' 123106, que deveÍá
ser Íeita dê acordo com o modelo estabeiecido oo ÁNEXO Vlr -DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE dESiE Ediiâi
2.8- Caso a Licitante seia Microempresa,:u Ernp,=sa oe Pequeno Porte, esta deverá apresentar
dêclaraÉo na Íorma do ANEXO Vl cieste Edital. assjnacio pelc titulaÍ ou i-epresentante iegal da

Rua Tobias Correias o 970 A!tos - Cêr':irü - Càucaía-CE - CEP: 61.600-060
Ê- Fonê/Fax: (S5) 3342-2767 CirPlimF) no 12.768.835/OOOI-75
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empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime difeÍenciado e favorecido
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que náo apresentaÍem a declaraÇão píevista neste
subitem, poderâo participar oormalmente do certame, poíém, êm igualdade de condições com as
empresas nâo enquadradas neste reginre
2.9- Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de algumas irregularidades,
devendo protocolar o pedido até 05 dias úteis antes da data Íixada para a abertura dos envelopes de
habiliteÉo, estando a AdministÍaÉo obrigaCa ajulgar e iespondêr êm até 03 (três) dias útêis.
2.10- A licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segtrndo dia útil quê anteceder a âbertura
dos envelopes de habilitaçâo abertura dos envelopes de habiliiação.
2.11-A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante nâo a impediÍá de participar do processo
licitatório até o trànsito em julgado da decisáo a ela pertrnente.
2.12- Acolhlda à petiçâo contra o ato convocâtório será designada nova data para a realizaÉo do
certame.

3. DA HABILITAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidaCe e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAçÃO JURíDICA:
3.1.1. Cópia da Cedula de ldentidade do íepresentante legal da Empresa;
3.1.2. Cópia da Cédula de ldentidade do(s) representante(s) legal(is) da Sociedade;
3.1,3. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo
da Junta Comercial da respectiva sede;
3.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
3.1.4.1. Os documentos aciÍna deverão estaí acornpanhados de todas as alteÍaçÕes ou da
consolidaÇão respectiva;
3.1.5. No caso de sociedade simples: inscriÇão Co ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradoresi
3.1.6. No caso de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Cavil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condiÉo de
microempresa ou empresa dê pequeno poíte, nos termos do art. 8'da lnstÍução Normativa n'
10312007 , de 3010412007 , do Departamento Nacionai de RegistÍo do Comercio - DNRC;
3.1.7. No caso de empÍesa ou sociedade estrangeira em ftrncionamento no País: decrêto dê
autorizaçâo;
3 1.8. Alvará de Funcionamento.

3.2. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscriÇâo no Cadastro Naclonal de Pessoas Juridicas (CNPJ);
3.2.2. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitantei
3.2.3. Certidâo de Débitos Relativos a CÍéditos 'fributáíios FedeÍais e à Dívida Ativa da União;
3.2.4. Cêrtidào Negativa de Débito com o Estâdo;
3.2.5. Certidão Negativa de Débito com o Município do comicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Certidão Negativa de Débitos com o FGTSI
3.2.7 . PÍova de inexistência de débitos inadimplados perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de CeÍtidão Negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A das ConsolidaçÕês das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de '1' rje maio Ce 1943.

3.2,9- As Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Podê. po:' ocasião cia participaÉo neste certame.
deverâo apresentar toda a documentação exigida para fins de compiovaÉc de regularidade Íiscal
mesmo que esta tenhe alguma rêsrJição.

Rua Tobias Corrêias no 97O Altos - Centro - Caucaia-CE - CEP; 6r..600-060
'li Fone/Far: (85) 3342-2767 cNPi(Mr) no 12.768.835 toool-75
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3.2.9.í. Havendo restriçáo na comprovação da regulaíidade fiscal, será assegurado o prazo de q
dois dias úteis contado a partir do !'nomento em oue o pÍoponente for declarado vencêdor,

prorrogável por igual pêríodo, a critério Ca Comissão Permanente de Licitação. para a regulaÍizaÇão da
documentaÉo, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
3-2.9.2. A não regularizaÉo da documêntaÉo, no pezc previsto no subitem 3.2.9.1 implicará na
decadênc,a do direito à contrataçâo, sem pÍejuÍzo das sançôes píevistas neste Edital, sendo facultado
à Comissão Permanente de LicitaÉo convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificaçáo.
para assinatura do Cont!'ato.

3.3. RELATIVA À OUALTFICAÇÃO ECONÔ:UICO-FINANCEIRA:
3.3.2. Certidáo Negativa de Falência / Ccncordata, expedida pelo distribuidor da sêde do Licitante.

3,4. RELATNA À OUALIFICAçÃO TÉGNÍCA:
3.4.1 - Comprovaçâo de aptidão, feita êt!'aíés de atestado{s) de capacidade técnica fornecido(s) por
pessoa juridica de direito públrco ou privadc (com firma reconhecida), que comprovem ter a empresa
executado satisfatoriamente os serviÇos compativêls com os desta licitaÇáo, acompanhado de cópia
autenticãda em câÍtóno do contrato e n3tas fiscais emitidas prestou ou está pÍestando serviÇos
compatíveis em característicâs com o objeto desta licitação. especialmente em Consórcios Públicos de
Saúde.
3.4.2 - Comprovação através de Certificado do Licitante de possuir dentre seu(s) sócio(s) Curso de
Especializaçáo em Direito Público ou Gêstão Pública.

3.5. A documentaçâo apresêntada integrará os autos do processo ê não seÍá devolvida. Toda a
DocumentaÉo deverá estar atualizada nos termos da legislaÉo vigente, devidamente apÍesêntada em
xerocópia, em única via, autenticada em caÍtôrio;
3.6. Os licitantes que apresêntarem documentos de habilitaÇão ern desacordo com as descriçÕes deste
edital serão eliminados e não perticiparão da íasê si.rbseqüente do processo licitatÓío.
3.7. Somente seÍá aceito o documentc acondicicnado no envelope "A', não sendo admitido
postêriormente o recebimento de qualquer cutro .documerrto, nem permitido à licitante tazer qualqueÍ
adendo em documento entregue à Comlssâo.
3.8. A Comissão poderá. também, sclicitar onginal cje cocumento lá autenticado, para Íim de
veriÍicaçâo, sendo a empresa obrigada a apÍesentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados e partu da solicitaçáo, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3,9. A solicitaçâo feita durante a sessãc de habilitaÉo deverá seí registÍada em Aiâ,
3.10. A documentação devêíá ainda saí apÍesentada obedececco-se a crdern acima requerida, item a

item, assinada pelo titulaÍ ou responsável pela Íirma iicitanie sendo endereçada e encaminhada à

Comissão Permanente de LicitaÇâo, er,r envelope lacíado

3.11. OUTROS DOCUMENTOS OE HÂB!LirAçÃO:

3.11.'1. Dêclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 2711411995,
publicade no DOU de 28/10/1999. e ao ;noso Xxxlll, do arirgo 70 da Constituição Federal, não
emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem empÍega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos. (Anexo V),
3.11.2. DêclaÍação expressa do responsável iega! do iicitante de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitaÉo ou redução na sua capacidade ínanceira que venha a afetar as exigências
contidas no edital (Anexo lV);
3.11.3 - ApresentaÍ 02 (duas) Fotos (ern papel fotogrâÍico ou comum), sendo 0l (uma) Íoto de fachada
da empresa e 01 (uma) foto do arnbiente interno da emD.esa, que comprove o funcionamento da
empresa.

Rua Tobias Correias no 970 Âltos - Cerrtro - aaucaia-CE - cEP: 61.600-060
r.1' Fone/Fax: (a5) 3342-2?67 CNPI(tilF) no 12.768,835/OO01-75
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3.11.4 - DeclaraÉo que, se comprornete em Ínanter durante toda a execuÉo do contrato. um
funclonário (representante) para cumprir a carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas semanais nas
dependências do Consórcio Público dê Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE na execuçáo do
objeto contratual.
3.12 - Caso o íicitante seja matriz, todos os documentos CeveÍão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou se o licitante for uma filial todcs os documentos deveráo estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à certidáo negativa de débitos Junto ao iNSS, por constar no próprio documento que
é vaÍido tanto para a mâtriz ê Íiliais, bern assim quanto ao certificado de regularidade Íscal do FGTS,
quando o licitante tenha o Íêcolhimento dos encargos centralizado, devendo desta Íorma apresentar
documento comprobatório da autorizaÉo para a centçalizaçác
3.13 - A falta de qualquer documento listado ncs itens acima, a sua ir[egularidade, o seu vencimento, a
ausência das cópias reprográficas devidaínente autenticadas, a apresentaÉo de documentos de
habilitaÉo Íora do envelope lacrado e específico (Envelope A) tomará a empresa respectiva inabilitada
junto ao presente ceÍtame, Sendo-lhe devolvido o envelope de propostas de preços (Envelopê B).
3.í4 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues ern envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE iNTERFEDERATIVo Do VALE CURU
CISVALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃC
TOMADA DE PREçO N.o 001/2016
ENVELOPE 'A" DOCUMENTOS DE I{ABILITAçÃO
RAZÃO SOCIAL:

4. DA PROPOSTA DE PREÇO:
4.1. As propostas de preços deverão ser conieccionadas em ÚrutCA VlA, em papel timbrado. sem
emêndas, rasuras, ou entrelinhas, datadas, assrnâda e rubricacja em todas as vias pelo repÍesentante
legal da licitante, com carimbo e deverá ser apresentada em envelope lacrado, distinto do envelope de
habilitaÉo. no qual constará no anveÍso o seguinte:

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEoERATIVo oo VALE CURU
CISVALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃC
TOMADA DE PREçOS N.o 00í/20í6
ENVELOPE "8" - PROPOSTA COMERCIAL
RlzÃo socrat:

4.2- Pessoa Juridica, a razão social, lccal Ca sede e o núneíc ie inscÍiÉo no CNPJ da licitante.
4.3- Assinatura do representante legai.
4.4. Na proposta de preços deverão ccnstar os seguintes dados:
a) Serviços a seÍem executados pertinêntes ao seu cbjeto de acoÍdo com o item, a que iíé concorrer.
objeto destâ licitação (ANEXO l);
b) PreÇo Total do item e Global Geral por- quanto à licitante se compromete a executar os serviços
objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12 (doze) meses.
4.5. A proposta deverá ser elaborâda de forma detalhada, contendo de cada item a sua especificação,
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do
orçamento.
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4.5.1. No caso de eÍro nâ coluna UNIDADE, a Comlssão considerará como correta a Unidade expressa
no Anexo I deste edital para o íespectivo item.
4.6. Os valores contidos nas píopostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo quê não contenham o símbolo ca moeda (R$):
4.7. Os preços constantes da proposta de licitante deverão conteÍ apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despÍezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.
4.8. lndependente de declaraÇão expressa, fica subentendida que no valor pÍoposto êstáo incluídas
todas as despesas necessáries à execuÉo dos serviços.

5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes "4" - Documentação e "8" - Proposta. todos fechados, serâo recebidos pela
Comissão Permanente de Licitação no dia, hora e locai definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Após o Presidente da Comissáo, receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerÍado o prazo de
recebimênto dos envelopes, nenhum outro será .ecebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida, seráo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissáo êxaminará os aspectos íeiacionados com a suficiência, a Íormalidade, a

idoneidadê e a validade dos documentos além de conÍêrir se as cópias porventura apreseniadas estâo
devidamente autenticadas pelo Cartório competente, e se os Cocumentos emitidos via internet são
eutênticos.
5.4. Os documentos de habilitaÇão serã. ruoricados peios membros da Comissão. em sêguida postos à
disposiÉo dos prepostos das licitantes pêra que os examinern e os rubriquem
5 5. A Comissão examinará possiveis aponEmentos fertos poÍ preoostos das licitantes, maniÍestando-
se sobre o seu acatamento ou nâo.
5.6. Se presentes os prepostos das liqtantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente ã
intimaÉo dos atos relacionados com a habilitaÉo e inabilitaÇão das licitantes, Íundamêntando a sua
decisâo registrando os íatos em ata. Caberâ aos pÍepostos das liotantes declararem intenÉo de
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do procêsso
estarão com vista franqueada ao interêssado na presença da Comissão.
5.7. Caso não esteiam pÍesentes à sessãc os prepostos das licitantes, a intimaÇão dos etos referidos
no itêm anterior será feita através da lmpressa Oficial oú de outro meio de comunicaÉo (fax ou
teleÍone), iniciando-se no dia útil seguinte à publicaÇão o prazo de s(cinco) dias úteis previsto em lei
pâra a entrega à Comissác das razões e contra razôes de recursos a seÍem interpostos pelos
recorrentes. A sessão serâ suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisáo sobre os recuÍsos interpostos, a Comissáo maÍcará e
data e horário em que dará prosseguirnentc ao procêdimento licitatório, cuja comuniceÇão às licitantes
será feita com a entecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da
lmpressa OÍicial ou de outro meio de comunicaçáo.
5.9. lnexistindo recurso, ou após proferida a decisáo sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lniciâtmente, será devolvido ao preposto da licitantê
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10. Na ausência de qualquer prepostc oe licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser reürado pela iicitante no pÍazo Ce 30 (trinta) dias ccntados da data referida no

aviso que marca a data da sessáo de prosseguimento do pÍocedimento licitatório, não sendo o mesmo
retirado dentro deste prazo a comissão poderá inutilizá-io.
5.11. Será feita, em seguida, a abenura do Envelope "B". A Comissáo conferirá se Íoram entregues no
referido envelope a Proposta.
5.12. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, seráo examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇÁO de proposta.
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5.13. A Comissâo fará, então. o ordenamento dâs p!'opostas das demais licitantes náo desclassificadas
pela ordêm crescente dos preços nelas apresentados:
5.14. A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro. segundo e terceiro lugar. Não
sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitâção.
5.15. Caso seja encontrado erro ou erros a Comissâo promoverá desclassiÍicação da proposta e fará a
mesma veriÍicação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo Menor Preço Global
e assim sucessivamente, observada a crdem crescente dos valcres das propostas de preços, até que

uma mesma empresâ tenha sua Proposta de Preços com todos os rêquisitos do Edital.
5.16. A Comissão não ôonsidêrará como êrro es diferênÇas por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operaçÕes aritméticas, desde que o somatório das diferenÇas nos centavos não
ultrapasse o valor em real corÍespondente a 0.1 (zêro vírgula um por cento) do valor global da proposta
da licitante.
5.17. Havendo igualdade no valor de duas ou mais propostas, a classiÍicação será feita por sorteio. em
ato públicc, para o qual todos Os licitantes -:erâo convrdados.
5.18- De acordo com o que dispÕe Os arts. 44 ê 45 da Lei Complementar n" 123106, será dado direito
de preferência de contrãtaçâo para as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP).
5.19. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a
sessáo a fim de que seja lavrada Ata a seí assinada pêlos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitiação.
5.20. Se presentes os prepostos das licit3ntes à sessãc. o Presidente da Comissâo fará diretamente a
intimaçáo dos atos relecionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos pÍepostos das licitantes se manifestârem sobre a intenção de
anteÍpor ou não Íecu6o, a fim de quê conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
procêsso estarão com vista Íranqueada ao inteÍessado oü intêressados na pÍesençâ da Comissão.
5.21. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intamaçâo dos atos referidos
no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicaçáo, iniciando-se
no dia út'l seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a
Comissão das razÕes de recursos a seÍeín interpostos pelos recorrentes. A sessáo será suspensa.
5.22. As dúvidas que surgirem duÍante as reuniões seráo esclarecidas pelo Presidente da Comissâo,
na presença dos prepostos das licitantes
5.23. À Comissão é assegurado o direito de suspendeÍ quaiquer sessáo e mârcar seu reinicio para

outra ocasião. fazendo constar esla decisão na Ata dos tíabalhos. No caso. os envelopes ainda náo
abeÍtos deverão seÍ rubricados pelos membros e poÍ, no minimo.2 (dois) prepostos de licitantes.
5.24. A Comissão poderá, para anai;saí cs Documentos dê l-iabilitaçáo e as Propostas, solicitar
paÍêceres técnicos e suspendeÍ a sessâo paa ÍealizaÍ diligências a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisÕes.
5.25. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comrssáo PerÍ-ranente de LicitaÉo, até a conclusão
do procedimento.
5.26. No caso de decráaÉo de ÍeriaCo oue coincida com a data dêsignada para entrega dos envelopes
"A'e "B" e suas aberturas, esta licitação se rcelizatá io primeiro ciia útil subsequente, na mesma hora e

mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão deÍinir outra data, horário e até local, Íazendo a
publicaÇáo e divulgaÉo na mesmã Íoma do inicio.
5 27. A Comissão nâo considerará quaiquer ofefta de vantagens aão prevista neste Edital, nem preço

ou vantagem baseada nas propostas das demais licitentês.
5.28. Oconendo discrepância entre qualquer preço numéÍico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.29. Quando todas as licitantes Íorem inabilitadas ou todâs as propostas forem desclassificadas, em
não havendo intenção de interposiÇáo de !'ecuÍso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
licitântes, prazo dê 08 (oito) dias útêis para a apresentaÇâo de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
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5.30. Abêrtos os envelopes contendo as Propostas, após conciuída a Íase de habilitaÉo, não cabe
desclassiflcar a proposta por motivo rêlacionado com a habilitaçáo, salvc em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgaíÍtento.

6 . DA HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAçÃü
6.1. A Comissáo emitirá reiatório ccntendo o !'esultado do JULGAMENTO deste Edital. com
classificaÇão das licitantes, que esta!'á assinadc pelos membros que dela participaram.
6.2. A Homologâçâo desta iicitação e a Adjudicaçao do seu objeto em favor da licitante cuja proposta
de preços seja classificada em prirneiro lugar se!'ão da competência do Sêcretário Executivo do
CISVALE,
6.3. Ao respectivo gestor e se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitaÇáo, por
razões dê interesse público dêcorrentê de fâto superveniente devicjamente comprovado, mêdiante
paÍecer escrito e ÍundamentaCo sem que cêiba a qualque: das licitantes o direito.

7 - OO CONTRÂTO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Consórcio Público de Saúde lntefêdêíativc Cc Vale Curu - CISVALE. e o licitante vencedor
desta licitaÇão assinarão ccnti'ato. no prazo dê 0s(óinco) dias úteis, contados da data da convocaÉo
paÍa este flm expedida pela ConrÍatante sob pena fie de.áií do direito à contratação.
7.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar ô Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelêciCo pelo órgão contratante caractetiza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a a muita de 5,0olo (c;nco por cento) sobre o valor total do contrato.
7.3. A execução do Contrato deverá ser acompenhada e fiscalizada pelo Secretário Executivo do
CISVALE,
7.3.í. O Íepresentante do Consórcio Público de Saúde InteÍ{,edeÍativo do Vale Curu - CISVALE anotará
em registro próprio todas âs oconências :'elacioitadas com a execuÇáo do contrato, determinando o que
Íor necessário à regularização das faltês cx dêfeitos observados.
7.3.2. As decisões e providências que uitrapassarern a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superioÍes ern tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4. Fica a contratada na obrigaçáo de manteÍ. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumrdas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍcaçáo
exigidas na licitaÇâo.
7.5. A ContÍatada e obrigada a íeparar, corrigir. Íemover reconstruir ou substituir, às suas expensas. no
total ou em parte, o ob.ieto do contrato eÍn lue se verificaren vícics. defeitos cu incorreçÕes resultantes
da execuçãc.
7.6. A Contratada é responsávêl pêlos danos causadcs diretamente à Administraçáo ou a terceiros.
decorrêntes de culpa ou dolo, sua cu Ce preposto, na execuÉo do contrato, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscâ!izaçác ou c acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7. A Contratada é responsável pelos êncergos tre3alhisias pievicienciários fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato-
7.8. A CONTRATADA utilizará, na execuÇâc dos ser,iÇos, profissionais capacitados e qualificados para

tal fim, exceto nas atividades compartilhadas qure podem ser desempenhadas por profissionais de
outras áreas.
7.9. A CONTRATADA executará os serviÇos, na seoê da Contratante em local a ser prêviamênte
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10. A CONTRATADA, não assinaÍá docuínêntos cu peÇas eiabcradas por outrem, alheias à sua
orientaÉo, supervisáo ê fiscalizaÉo.
7.11. A CONTRATADA deverá mante!' a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
infoÍmando-a sempre que sê registrarem ocoírências e)Gracrdinárias.
7.12. A CONTRATADA guardará sigilo scbre informaçoes e Cocumentos foi'necidos pela Contratante,
em decoÍrência dos serviços objeto do píesente contrato, adotando medidas inteÍnas de segurança.
7.13. O pzzo para o início da execuÇâc dos serviÇos fica Íixado a paÍtiÍ da data da assinatura do
Contrato e/ou da Ordem de Serviço
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7.14. Prazo de vigência do contrato seÍá cje 10 {dez} meses, contados a partir da data de sua
assinatura. admitida prorrogaÇâo, por trataÍ-se de prestaçâo de serviços continuados, a critério das
partes, se foÍ o caso, em conformidade com o aÉ.57 da Lei no 8.666/93 e alteraÇões posteriores.
7.15. Ocorrerá a rescisão do contÍato, i4dependentemente de interpelaÉo judicial ou extraJudicial e
sem que caiba à Contratada direito a indenizaÇão de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
7.15.1. Não cumprimento ou cumprimento irregulaí das cláusulas contratuais ou da legislaÉo vigente;
7.15.2. Lentidão na execução dos serviços, ievando o CISVALE a presumiÍ pela nâo conclusáo dos
mesmos nos prazos estipulados;
7.15.3. Cometimento reiterado de erros na execuÉo dos serviços,
7.15.4. Concordata, falência ou dissoluçêo da firma ou insolvência de seus sócios, gerentês ou
diretoÍes;
7.15.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou paralisaÇão cjos mesmos sem justa causa ê
prévia comunicação ao CISVALE:
7.15.6. A subcontratação total ou parclai cios serviços, sem pÍévia autoÍização do CISVALE, a
associação da Contratada com outrem, a .essAo ou transÍerência, totai ou parcial. bem como a fusão,
cisão ou incorporaÇão. não admitidas nc instruÍnento CÕnvocatório e no Contrato:
7.15.7. O desatendimento das deierrninaÇôes regulaíes da ãutoridade designada para acompanhar e
íiscalizar a sua execução. assim como ã cie seus superiores
7.15.8. O cometimento reiterado de íaltas na sua execução anotadas pelo representante da CISVALE,
conÍorme pÍevisto no parágrafo 1o do aít. 67 da Lei n". 8.ô66/93;
7.15.9. Alteraçao social ou a rnodificação da finalidade cu de estrutura da empresa, que prejudique a
execuÉo do contrato,
7.15.10. Razões de interesse púolicc. de alta reievància Ce amplo conhecimento. justificados e
determinados pela AdministÍaÇão Pública.
7.15.1 '1 . O atraso superior a 30 (kinta) dias dos pagamentos devidos pelo CISVALE, decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes já recebidos cu executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaÇão da ordem interna ou gue!'ra. assegurado à ContrataCa o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situaÇão,
7.15.12. A ocorrência de casos Íortuitos ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da
execuçáo do Contrato;
7.16, A rescisáo amigável do contrato, por acordo entre as panes, deveÍá ser precêdida de autorização
escrita e íundamentada dos respectivos secretários gestores, do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE.
7.17. É facultada ao Consórcio Público de Saúde Interfedeiativo do Vale Curu - CISVALE, quando o
convocado não assinar termo do contíato no p€zo e nas condiÇôes estabelecidas neste Edital
convocar os licitantes remanescentes, na ordêm de classiíicsção, para fazêJo em igual prazo e nas
mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro elasslficado, inciusive quanto aos preços atualizados, de
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitaÇáo.

8. DA ALTERAÇÁO E DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTRATO
8.i. O presente contrato poderá ser altêraCo, nos cêsos previstos no ariigo 65 da Lei N" 8 666/93,
desde que haja inteíesse da Administração, com a apresêntação das devidas justificativas.
8.2. O Consórcio Público de Saúde inteÍedeÍativo do valê Curu - CISVALE caberá o diÍeito de
promover acréscimos ou supressões nos serviÇos, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do valoÍ inicial do contrato, mantendo-se as demais conciições do contrato, nos termos do art.
65. paíágrafo 1o, da Lei n" 8.666/93.
8.3. Caso haja acréscimo ou dimin'Jição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato.

9. DOS PAGAMENTOS
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9.1-Os pagamentos seráo Íealizados mensalrnenle até o 1C" idecimo) dia útil do mês subsequente à
rcalizaÇeo dos serviços mediante apresentaÉo da Ncta Flscal e Recibo do serviço correspondente. A
fatura íelativa aos serviÇos executadôs, Jeverá seí aprovada, obrigatoriamente, pelo Secretário
Executivo do Consórcio Público de Saúde lnteÉ€derativo do Vale CuÍu - CISVALE, que atestará a

execuÉo do objeto licitado, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS.
9.2- O(s) pagamento(s) seÉ(ão) efetuado(s) atraves de transfêrência bancária em conta específica da

êmpresa / ou pessoa física, após a apresentaÇão das respectivas Íaturas, notas fiscais e recibos à

tesouraria, .iuntamente com a CND do ltlSS. CRF do FGTS, cepois dê atestado pelo setor competente.
9.3. O Pagamento será efetuado no prazo máximo cje 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do
adimplemento da obrigãção e em confoÍmidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
9.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra cirüunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a flm dê que tome providências.
9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recoiher multias a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações en geral para com terceiros, que possam de qualquer
foÍma prejudicar a CONTRATANTEi
c) lnadimplência da CONTRATADA na exe.ução dos serviços.
9.6. Havendo prorrogaçáo do pÍazo de vigência do ccntÍato, ccnforme previsão legal, por anteresse e
iniciativa das partes. os preços poderão SJlrei rcaixstê após o períocio de 12 (doze) meses, tomando
como base o Índice oÍicial da variação de prêços, o IGPM-FGV.
9.7. Poderá ser restabêlec;da a ÍelaÉo que as paftes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retribuiÇão da AdministÍaÉo para a Justa remuneração dos serviços, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbi"io econôrnico-finan:ei!-o inicial do contrato, na hipÓtese de

sobrevirem fetos imprevisíveis, ou previsiveis, gorém de consequências incalculáveis, retardadoíes ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maioÍ. caso fortuito ou íato do
príncipe, coofigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65. lnciso ll.
alinea "d" da Lei n" 8666/93, devendc ser íormalizado aÍavés de ato administrativo.

10. DAS PENALIDÀDES E SANçÔE§
10.1. O licitante que ensejar o retardarnento da execuÉc do cêrtarie, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuÉo do Contrato, comportar-se oe modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cômêtêr
fraude fiscal, garantido o direito píévio da citaÇáo ê da ampla defesa, ficará impedido de licitar ê
contratar com a AdministraÉo. pelo prazo de ate 2 (dois) anos. enquanto pêrdurarem os motivos

determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabiiltaçâo perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dêmais

cominaçôes legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeira às seguintes oenelicjades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execuçãc, execução imPefeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informaqSês prestadas. garaniida a pÍévia defesa:

l- advertência. sanÇão de que trata c incisô ! ic âÍ't. 8;,'. da Lei n.o 8.666/93, podêrá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam êcafretar tÍanstornos ao dêsenvolvimento dos serviÇos da

Contratante, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave-

Il - multas (que poderão ser Íecolhicias en: qualque!' agência integrânte da Rede Arrecãdadora de

Receitas Esiaduais, por meio cie Documento de ArêcâCaÇão Estadual - DAE, a ser preenchido de

acordo com instruÇÕes fornecidas pela Contratsnte):

Rua Tobias Correias no 970 Âltos - Ceõtro - Caucaia-CE - CEP:61.6oO-O60
E Fone/Fax: (Ss) 3342-2767 CNPI($F) no 12.768.835/00o1-75

www.cisvale.com.br E-ínail: consorciocigvale@gmail.com b
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al de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia dê atraso na execuçáo do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitrda a 1Colc do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exeÍcício, poÍ infraÉo a qualquer cláusula ou

condição do contrato. nâo especiÍicadâ nas demais aiíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência.

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço reJeitado, caracterazando-sê a recusa. caso a correÇâo não se efetivar nos 5 (cinco) daas que se
seguirem à data da comunicação foímai da Íejeição,
lll - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com o ConsÓrcio

Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE. por prazo não superior a 2 (dois) anos.
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrata:'com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da puniçao ou atê que seja promovida a reabilitaÉo perante a
autoridade que aplicou a penalidade, deoois do íêssarcimento à AdministraÇâo pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior'

Rua Tobiâs Correias no 970 Altos - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-O60
1iít Fone/Fax: (s5) 3342-2767 cNPr(l'lF) no 12'768,835/0001-75

urww.cisvale.com.br E-mail:consorciocisvale@gmail'com

r i§

6.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓÍio e à ampla

deÍesa, garantida nos prazos dê 5 (cinco) cias úteis para as sanÇões previstas nos incisos l, ll e lll do

item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos paÍa a sançáo prevista no inciso lV 0o mesmo item.
'10.4. O valor da multa aplicada deve!'á ser recolhido aos cofres do Consórcio Público dê Saúde

lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE no prazo de 5 (cinco) ciias a contâr da notificaçâo ou decisâo

do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou dêpositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e iudicial

10.5. As sençóes previstes nos incisos lll e !V do item 10.2 supra, podêrão sêr âplicadas às

empresa/entidades/PESSOA FISICA que, em razão do contrato objeto desta licitaÉo:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustÍar os obietivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a AdministÍação PÚblica, em

virtude de atos ilÍcitos praticadosi
lll - sofrerêm condenaçâo deÍtnitiva por praticeíêm, poÍ meios dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanÉes previstias nos incisos l, lii e lv do item 10.2 supra poderâo ser aplicadas

iuntamente com a dô lnciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
pro@sso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.7. A licitante ad.iudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo dê 5 (cinco) diás úteis a conter da notificêÉo que lhe será encâmlnhada, estará sujeita à multa

de 5,00% (ôinco por cento) do valor total adiudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis,
por caÍacterizar descumprimento total da obíigaÉo assumida.

As sançÕes previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedóras, venham a ser Convocadas para cêlebrarem o Têrmo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas comunicarei-n seu desinteresse.

11. DOS RECURSOS E OOTAÇOES ORçAil|ENTÁRIAS
11.1. As despesas decorrentes desta licitaÉo, serão oriundos de Íecursos dos repasses do Contrâto dê

Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará) diretamênte transfêridos ao Consórcio

Público de Saúde lnteríederativo do Vale Curu - CISVALE e correráo à conta das dotações

orÇamentáries descÍitas no pÍeâmbulo deste Edital.

Fts 5J
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12. DOS RECURSOS
12.1. Das decisÕes proferiCas pela Comissão PêÍmaaente de Licitação caberão recuÍsos nos termos
do art. 109 da Lei n." 8.666/93.
12.2. Os recursos deverão seÍ dirigidos o Presidente da Comissão Permanentê de LicitaÉo,
interpostos mediante petição datiiograÍada, devidamente afiazoada subscrita pelo representante legal

da recorrente, que comprovará sua condiÉo como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habllitaÉo e inabilitaÇão da licitante ê do Julgamento das

propostas deveráo ser entregues ao Presidênte cu a um dos Membros da Comissão Permanente de

Licitaçao do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo dc Vale Curu - CISVALE, no devido pÍazo. neo

sendô conhecldos os interpostos fora dele.
í2.4. lnterposto, o recurso SeÍá comunicadc aos cjeínais iicitantes. que poderão impugná-los no pazo
de s(cinco) dias útêis.
12.5. Dêcidido o recurso pela Comissão, deveÍá ser ênviado. devidamente informado ao Secretários

Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterÍederativo do Vale Curu - CISVALE, que proferirão suas

decisões.
12.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corie sem que os autos do processo estejam com vistas

franqueadas aos interessados.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dla co inicio e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-Se-ão os diaS consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
13.1. As informaÇões sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Cornissão Permanente de

LicilaÉo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, situada à Rua Tobias

CorÍeia no 970 Altos - Centro, Caucaia-Ceará. de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 11:30HS

e de í4:00 às í6:00 horas ou pelo fone (85) 3342-2767.
13.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à

autoridade competente:
- AlteÍar as condiçÕes do pÍesentê editai, fazendo a reposiçáo do prazo na forma da Lei;

- Revogar a presente licitaçáo por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente

devrdamente comprovado.
13.2..1 - A autoÍidade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito ê

devidamente fundamentiado.
13.3 - Quaisquer esclaíecimentcs sêíáo prestâdos pela Ccmissão Permanente de LicitaÉo, durante o

expediente normal.
13.4 - Fica eleito o foro de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimiÍ qualquer dÚvida na execução deste

Edital.

Caucaia/CE. 24 de fevereiro de 2016.

!Áfu.fuM'vnduo-
Presidenre da Ccmissão Permanente Ce LicitaÇão

ll

ro 5t(
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AttExo I

ESPECTFICAçÓES / PROJETO BÁSICO

PROCESSO No 001/20í6

1. OBJETO: Prestaçáo de serviÇos de Assesso!-ia e Consultoria Juridica na Área Administrativa
auxiliando na orientação para elaboraçáo Ce processcs licitatóíios e processos adminlstrativos
(Dispensas e lnexigibilidades), compÍeendendo, tan")bêrn, a elaboraÇão de defesas, justificativas,

recursos de reconsideração e revisão, embargos, pediCo de reexame, dentre outras peças de

responsabilidade do Dirêtor Executivo/Presidente. inerente ao período de gestão, junto ao Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Valê cic Cuíu * CISVALE.

2. JUSTIFICATIVA: Diante da necessidade da cefltrataÇão de assessoria e consultoria JurÍdica na Área

Administrativa destinacias a atender as demandas de íuncionamento deste ConsÓrcio PÚblica de Saúde

destinadas a manutençáo das atividades financeiras e adrnln'strativas deste CISVALE, bem como da

orientação técnica a Comissão de LicitaÇão e P!'egoeiro, como o acompanhamento de julgamentos de

processos licitatórios. que se faz nece-âsária a contratação em pauta.

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE APOIO ADMIhIISTRATIV O NA ÁREA DE LICITACOES E
CONTRATOS PUBLICOS

a
b

Orientaçáo no recebimênto das pesqi-risas de preÇos seus encaminhamentosi
orientaÉo no recebimentc de proJetos básicos de cbras referente a construção, reforma e

ampliaçâo, passiveis de licitaÇão:
Orientaçáo na elaboração de editais,
Orientaçáo na formalizaÉo de processos de dispensa e de inexigibilidade de licitaÇão;

OrientaÉo na publicação cficiai de editais e demais atos administrativos,
orientação na abertura dos cenames e julgamentos dos documentos de habilitaçáo e

propostas de preÇos.
ôrientaÇáo na résposta de Íecursos porventura inierpostos com relaÇáo ao julgamento dos

resultados de habilitaÇáo e de proposta de preços:
OrientaÉo na formálização dos termos de adjudicação, homologação e convocaÉo para

assanatura do côntrato dos processos,
Orientaçáo na formalizaÇáo dos contíatos. seus anexcs e extratos de publicação:

OrientaÉo na notificaÇão de fornecedores e prestadores de sêrviÇos:

OrientaÉo na aplicação cjas sançÕes adrninistrativas,
OrientaÉo na formalizaçáo dê teímos de rescisão contratual,

) Orientação na formalização de aditivos;' 
OrientaÉo no preenchimento de informaÇões no Portal de LicitaçÕes do TCM;

Orientação no cadastramento dos processos no SIM;
Orientação no acompanhamento das inspeçÔes Íeitas pelos órgãos de controle externo;

Orientaião na conduçáo das atividades do sêtoÍ de cadastío de fornecedores e prestadoíes dê

serviços;
Mantêr a comissâo dê licitaÇãô atualizacia acerca de noÍmas e instruÇões pertinentes com a

área de licitaçÕes e contratos.

c)
d)
e)
f)

s)

h)

i)

J)

k)
r)

m
n)
o)
p)
q)

ô

Rua Tobias Correias no 970 Altes - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-O60
=E Fone/Fax: (8s) ?342-2767 Ct{Fl(MF) no 12.768.83510OO1-7s

!\rww.cisvate.com.br E-r?laii: aonsorciocisvale@gtnail'com a
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r frI
iTEM ESPEGIFIcAçÃo PERiODO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL R$

VALOR
ESTIMADO
TOTAL

3. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 47.833.30 (quarenta e sete mil oitocentos e trinta e três reais e
trinta centavos).

4. PRAZO DE EXECUçÃO: 10 (dez) meses.

s. coNDlÇÔES oE PAGAiIENTo: os pagamentos serão realizados mensalmente até o 10o (decimo)

dia útil do mês subsequente à realização dos serviÇos mediante apresentação da Nota Fisc€l e Recibo
do seÍviço conespondente. A fatuÍa relativa aos serviços executados, deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pelo SecÍetário Executivo do Consórcio Público de Saúde lnteíÍederativo do Vale
Curu - CISVALE, que atestará a execuÉo do objeto licitado, .iuntamente com a CND do INSS, CRF do
FGTS.

6. DOTAçÔES ORçAiIENTÁRIAS:
6.1- As despesas deste contrato correrác por conta de recursos dos repasses do Contrato de Rateio
(Entes Consorciados - MunicÍpios e Estadc do Ceará) diretamente transferidos ao Consórcio PÚblico

dê Saúde lnterfederativo do Vale Cunr - CISVA.LE, estando na seguinte das Dotaçoes orçamentárias
no: 01.10.122.0001.2.001, elemento de despesa é 3.3.90.39 00

7. Do PRAzo PARA A ExEcUçÂO DoS SERVIÇoS: Até 31 de dezembro de 2016 a partir da data

de assinatura do contrato, podendo seí prorrogaoo, coníorme pÍeceitua o artigo 57 da Lei de LicitaçÔes.

8. EXECUçÃO DOS SERVIÇOS: A licitante vencedora co certame deverá executar os serviços
previstos, através de pessoal têcnico especializado. habilitado e qualificado para respectivo ltem,

conforme determinado no Edital.

Caucaia/CE. 24 de fevereiro de 2016

9l;44à fuar. <^Áp-,rvt<Át: ^tt-claudie Bêrnarda Medeiros
Presidente dâ Comissão Permanênte de Licitaçáo

R,,

rn.5 L

Rua Tobias Correias no 97O Àltos - Centro'Caucàia-CE - CEP:61.600-O60
E Fone/Fax: (85) 3342-2767 cÍ{Pl(üF) no 12'768.835 loo0l'75
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo cio Vale Curu - CISVALE
REF. TOMADA DE PREÇOS No 001/2016

Prezados Senhores.

Pela presente, apresentamos a V. Sas. nossa Proposta cie Preços pa!-a o cbjeto do Edital da Tomada
de Preços N' 001/2016.

Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os da Lei n" 8.666193 e às
cláusulas e condiÇões do Edital supracitado.

Declaramos, ainda, que não possuímos nêahum i:.flpedimento de partlcipar desta Licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitaçâo e
que o preÇo proposto contempla todas as despes3s necessárias para a execuÇão do contrato.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente exêcutar os serviços cotados, caso seja vencedor do
presênte processo licitatório.

ESPECTFTCAçÃO UNID.
VR. TOTAL

R$

Prestação de seÍviços .de Assesscria a
Consultoria Jurídica na Area Administrativa,
auxiliando na orientaÇão para elaboração de
processos licitatórios ê procêssos
administrativos (Dispensas e lnexigibilidades),
compreendendo, também, a elaboíação de
deÍesas. justificativas, recürsos de
rêconsideraÉo e Íevisão, embargcs, pêciiio ce
reexame, dentre outras oeÇas de
responsabilidadê do Diretoi ,

Executivo/Presidente. ineÍente âo períodc de,
gestão, junto ao Consórcio Público de Saúde
lnterÍederativo do Vale do Curu - CIS\/:ALE.

VALOR GLOÉAL OÁ. PROPC.,ST.q ,E PR R$

Proponente
Endereçol
Cidade/UF:
CNPJ:
Fone/Fax:

valor Global da PÍoposta de Preços: F.§

PÍazo de Execução: Ate 31 de dezembro de 2016
Validade da Proposta: ô0 (sessenta) dias.

Rua Tobias Correias no 970 Àltos - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6O0-05O
:r:.' Fone/Faxr (85) 3342-2767 CNPI(MÊ) no 12.768'835loool'7s

www.cisva le.com. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

QUANT
VR. UNIT.

R$iTEM

í
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ANEXO III . MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSORCiO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE CURU - CISVALE E A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE CURU - CISVALE,
pessoa jurídica de direito público intemo, do tipo Associação Pública de Natureza Autárquica, com sede
à Rua Tobias Correias no 97C Altos - Cenüo. Caucaia/CE, inscrito no CNPJIMF sob o no.

12.461.646/0001-55, representada por seu Sêcretáío Exeeutivo, SÍ denom,nado
simplesmente CONTRATANTE e de outÍo lado a emDresa 

-, 

com sede/endereço
à Rua/Ave Estado do inscrita no CNPJ/MF n'
representada poÍ CPF n" doravante denominado,

processo licitatório, naCONTRATADO(A), resolvem firrnar o presente Contrato, decoÍrente do
modalidade Tomada de Preços, regime de execuÉc indireta, empreitada por preço global e em
conformidade com as disposições contidas na iei Í'io 6.566193 atualizada pela lei n" 9.648/98, e
mediante as cláusulas e condições a segLliÍ

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL

1.1 - O pÍesente Contrato fundamenta-se na Tcmada Ce Preços no 001/2016, e na Lei n'8.666/93 e

suas altêraÇões posteriores, e na Proposta de PreÇo da Contratada. tudo parte integrante Ceste teÍmo,
independentemente de transcriçáo.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 O presente contrato tem po!- objêto a Prestação de ser,-iÇos de Assessoria e Consultor,a Jurídica na

Área Administrativa, auxiliando na o!-ientaÇão para elaboraÉc de processos licitatÓrios e processos

administrativos (Dispensas e lnexigibilidades), comp!'eendendo, também, a elaboração de defesas.
justificativas, recursos de reconsideração e revisão, embargos, pedido de reexame, dentre outras peÇas

ãe responsabilidade do Diretoí ExecutivolPresiciente inerente ao período de gestão, junto aoConsórcio
público de Saúdê lnterfedeÍativo do Vaie Co Curu - CiSVALE. conforme especiÍicaçÕes no Anexo I do

Edital.

cúUsULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar, no regime de execuÇão indireta.

GLÁUSULA OUÀRTA- DO PREÇO

4.1 - O vaior contratual importa na quaitia de R$ 

--- 

ívalor por extenso), a ser pago a(o)

CONTRATADO(A) de forma parcelada em 

-

(_) parceias !'nensais iguais de R$ 

-

(valor por extenso) estando nele incluídas todas as despêsas necessárias pa!-a a sua períeita

execuÇão. após a confirmaçáo da execução do ob.ieto contratual e apresentação da Nota Fiscal/ Fatura

à Contratante

Rua Tobias Correias no 970 Áitos - Centro - caucaia-cE - CEP: 61'600-060
1. Fone/Fax; (es) 3342-2767 CllP]{MF) no 12'768.835/0o01-75

www.cisva le. co m. br E-mail: cansorciocisvale@gmail,com

rt" Çl



1;*á::-ryt;r s[

§

sEcR[,TÀRl{ }â S.{Ú}t
Govemo dú L$ilo do (eâú

CISVA.LE

CISVALE
CoNsÓRCto PÚBIICo DE SAÚDE INTERFEDER.qTIvo Do VALE CURU

APUhRÉs. CAUCAÍA - GENERAL SAT,IPÂIo . ITAPAIÉ - PENTECCSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÀO GONçALO

DO AMARÂNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TE'UÇUOCA

cúusuLA QUINTA - DAS oBRIGAçÔES DAs PARTES: Obrigam-se contratante e Contratada a
cumpriÍem flelmente o determinado no Editâ|. no Contratc e as normas estabêlecidas na Lei no 4.320 e
8.666/93 e suas demais alteÍaÇões, obrigando se ainda:

5.1. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5.1.1- A Contratiante se obriga a pÍoporcionaÍ à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decoÍrentes da presente licitaÇáo, consoante estabelece a Lei nq

8.666/93.
5.1.2- Fiscaiizar e acompanhar a execuÇâo do objeto contratual.
5.1.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do objeto,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
5.1.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscãis e Recibos devidamente
atestadas, pelo setor competente.
5.1.5- Colocar a disposiÉo da contíatada toda documentaçáo necessária para a Perfeitâ execução dos
serviços solicitados.

5.2. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

4.2.1- São obrigaçôes da Contratacja:
a) Executar o objeto do Contíato de conformidade com as conCiçÕes e prazos estabelecidos neste
edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do cêrtanie;
b) Manter, durante toda a execução do contreto em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo,
c) Providenciar a imediata corrêção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE:
d) Arcar com eventuais preiuízos ca'Jsados à CONTRATANTE ê/ou a terceiros. provocados por
ineÍiciência ou iÍregularidade cometida pôr seus empíegados ou prepostos envolvidos na execuÇâo do
contrato;
e) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos e supressões ate 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conÍorme art. 65 parágraÍo'1" da Lei n" 8666/93.
í) Assumir inteira responsabilidade corn todas as despesas dirêtas e indiretas com as pessoas

envolvidas na execuÉo do objeto contratual, quê não terão nenhum vínculo empregatÍcio com a
Contratante,
g) GuardâÍ sigilo sobre infoímaÇÕes ê documentos tornecidos pela contratante. em decoÍrência dos

servi@s obieto do presente contrato.
h) Responder por todos os ônus referente 3os serviços ora contratados, desde os salários de pessoal

neles empÍegados, como tambérn os encargos tíabajiristas, Êreviderciários, fiscats e comerciais que

vem incidir sobÍe o presente contrato.
i) Utilizar proÍissionais devidamente habilitados na execuçãc cjo objeto contratual.
j) Substituir o profissional nos casos de impedimêntos fcrtuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestaçáo dos serviÇos

CLÁUSULA SEXTA. DOS PRAZOS E VIGÊNCIA:

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão se. executados até o dia 31 de DezembÍo de 2016 a
contar da emissáo da respectiva Ordern de Serviço, que será expedida pelo Secretário Executivo
Contratante.
6.2- O presente Contrato terá vigência até 31 Cê dêzembio Ce 2016. a contar da data de sua
assinatura, a partar da data dê sua assinatura, podendo teí a sua duraÉo prorrogada por iguais e
sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos. até o li!'nite de 60 (sessenta) meses, nos casos

Rua Íobias Correias no 97O Altos - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.60O-O60
3* Fone/Fax: (85) 3342-27ó7 CXPI(tlF) no 12.768.835/0OO1-75

www.cisvale.com.br E-mãii: co$sotciocisvalê@gmail.com §
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previstos de acordo com o inciso ll, do artigo 57, Cã Lei n'8.666/93 e alteraÇões posteriores, apÓs a

verificação da real necessidade e com vantagens junto ao CISVALE. na continuidade do Contrato,

oodendo ser alterado, exceto no tocante ao seú objeto.
CLAUSULA SÉTIIIiA - DAS PENALIDADES E SANçOES

Rua Tobias Correias no 970 Altos - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.6OO-O6O
iE Fone/Far: {A5) 3342'2767 C pl(MF) no 12.768'835/0O01-7s

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

7.1. O licitante que ensejar o retardamentc da execução do cêrtame, nâo mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizeÍ declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prév,o dâ citaÉo e da ampla dêÍesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a AdministraÉo, pelo prazo de atê 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

apltcou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de confato e das demais

cominações legais.
7.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes pênalidades. em caso de inexecuÇão total ou
parcial do contrato, eÍro de execuÉo, execuÇeo imperfeita, mora de execuçác. inadimplemento

contratual ou não veracidade das inÍormaÇÕês prestadas garantida a previa defesa:

l- advertêncta, sanÉo de que trata o incisc I do 3Í1. 87, da l-ei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigaÇÕes e respo:rsabilidades assumidas na licitação,
ni Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviÇos da

Contratante, desde que náo câiba a apiicação Ce sanção mais grave.

ll - multas (que poderão seÍ recolhidas eÍn qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Rêceitas Estaduais, po!" meio de Docurnento ie AÍrecadaÇão Estadual - DAE, a Ser preenchidÔ de

acordo com instruÇões foÍnecidas pela Cont'atãnte):

a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor coilratüal tota! por dia de atraso na execuÇâo do objeto ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 1C% da mesrno valcr;
b\ de 2Yo (dois por cento) sobre o valo!' ccntratuai totai do exercício, por inÍraÇão a qualquer cláusula ou

condiÇao do contrato, não especiflcada íras demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valoÍ contratuai totat do exercício, pêla recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correÇão náo se efetivar ncs 5 (cinco) dias que se

seguirêm à data da comunicação fotmal da reje!Éc;

lll - suspensão temporária de participação em licitaÇão e i.npêdimento de contratar com o Consórcio

Púbtico de saúde lnterfederativo do vale cuÍu - cisvALE, por píazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade pare liciter ou contratar coín a AdministraÇâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes iã ountção ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a

autoridade que âplicou a pênalidade, .jepois do íessarci!,Tento à AdministraÇão pelos prejuÍzos

resultantes ê depoi§ de decorrido c prazo da sanÇáo aplicâda com base no inciso anterior.

7.3. No processo de aplicaÇão de penaliciades é assegurado o direito ao contraditÕrio e à ampla defesa,

garantidã nos prazos àe 5 (cinco) 
'dias 

úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e ltl do item 10-2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção previs'.a no inciso lV do n:esmo item.

7.4. O valü da multa aplicada deverá ser recoihido aos cofres dc Consórcio PÚblico de Saúde

lnterfederativo do Vale Cun, - CISVALE nc píazo de 5 (cincc) dias a contar da notiÍicaçáo ou dec:são

do recurso. Se o valor da multa não ÍoÍ pago, ou depositado. será automaticâmente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus En caso de Inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido sêrá cobrado ãdministrativamente e iudiciai.
7.5. As sançôes previstas nos incisos lli e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas ás

e

ns ({
a.
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empresalentidades que. em razáo do contrato objeto desta iicitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados:
lll - soÍrerêm condenaÉo ciefinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

rêcolhimênto dê quaisquêr tributos.
7.6. As sanÇôes previstas nos incisos I. lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas iuntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facültada a defesâ prévia dc interessado no respectlvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
7.7. A licitênte adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do pÍazo de
5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe seÍá encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracteÍizar descumpímento total da obrigação assumida.

7.8. As sanÇões previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãc
vêncedoras, venham a ser convocadas paÍa celebra!-em o Termc de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarênta e oito) hcras comuniüaíem seu desinteresse

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E OA ORIGEM DOS RÊCURSOS:

8.1 As despesas deste contrato correrão por ronta de recuÍsos dos repasses do Contrato de Rateio
(Entes Consorciados - Municípios e Estado do CeaÍá) diretamente transferidos ao Consórcio Público
de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, estando na seguinte das dotaçÕes orçamentárias no:

01. 1 0122.0001.2.001, elemento de despesa é 3. 3. 90.39.00.

CLÀUSULA NONA . DO PAGAMENTO:

9.1- Os pagamentos serão realizados rnensalmente até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente à
rcalizaçâo dos serviços mediante apresentação da Ncta Fiscal e Recibo do serviço correspondente. A
fatura relativa aos sêrviços executados. deveÍá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo SecÍetário
Executivo do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vêle CuÍu - CISVALE, que atestará a

execuÇáo do obieto licitado, juntamente ccrn a CND do INSS, CRF do FGTS.

GLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTE DE PREÇOS:

10.'l - Os prêços cotados deverão obedecer ao preço de rneÍcado, o reajuste dêverá ser de acordo com
a Lei N'8.666/93, com base no índice ge!-al de preÇos de mercado (IGPM) ou outro índice que vier a
substituí-lo, ou a repactuação de preÇo do contrato, desde que observado o inteíregno de um ano a

contar da data de sua assinatura ou da dará de sua úitima repactuaÇáo ou reajuste.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO E DAS SANçÕES:

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido uniiateraimente pela Contratante por conveniência
administrâtiva ou por infringência de qualqueÍ das condiçÕes pactuadas, no caso da ContÍatada nâo

cumprir as condiçôes aqui pactuadas, sofrerá as sançÕês impostas no aÍ|.77 da Lei No 8.666/93 ê suas
demais alteÍações.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

12 1 - Este contrato deverá ser pubiicado nâ imp!'ensa Oícial ou por afixação em local de costume, até
o 50 dia útil do mês subsequente a data dÊ sua assinarura.

Rua Tobias Correias no 970 À!tos - Centro ' Caucaia-CE - CEP: 61.600-060'E Fone/Fax: (85) 3342-2767 cNPl(MF) no 12.768.8351OO0L'75
w!,yw.cisvale.com.br E-mail:ronsorciocisvale@gmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DO FORO

13.1- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas o!'iundas do presente contrato é o da Comarca

de Caucaia, Estado do CeaÍá.

E, estando acertados, assinam o pÍesente instÍumento, em 02 (duas) vias perantê duas

testemunhas que também o assinam, para que produza seus juÍídicos e legais efeitos.

Caucaia(CE), _ de de 2016

Ê

ii"63

Consórcio Público de Saúde lnterfedeÉtivo do
Vale Curu - CISV'ALE

CONTRATANTE

Testemunhas

Nome:
CPF/MF

Nome:
CPFIMF

CONTRATADA

Rua Tobias Correias no 970 Altos - CÉntro - Caucaia-CE - CEP: 61'600-06O
iÊ Fonê/Fax: (85) 3342-2?67 CNPI(i'tF) no 12.768.8351OOO1'75

www.cisva le,com. br F-Í1âili consorciocisvale@gmail.com
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ANEXO !V

MODELO DE DECLARAÇÃO

(lnexistência de qualquer fato superveniente impeditivo de habilitação)

TOMADA DE PREçOS No 001/2016

DECLARAÇAO

Objeto: ContrataÉo dos serviços especiatizados de assessoria e consultoria administrativa na área de

ticitaçoes e cont;atos públicoi para o Consórcio PÚblico de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -

CISVALE.

.....,inscrito(a)noCNPJouCPFn'...................porintêrmédiodeseurepresentante

legai o(e) S(a).................... portado(a) da Ca(eira de ldêntidade no . . " " ê do

CPF no........ DECLARA(O). sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se

possa prestar, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação paÍa participar

no presente certame licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obngatoriedade de dêclarer

ocoÍrências posteriores, nos teÍmos do an.32. § 20, da Lei n." 8.666/-03'

(daia)

(repÍesentante legai)

Eo,:l

,," 6{

Ruâ Tobias Correias no 97o Âitos - Centro - cauca ia-CE - CE P: 61.6O0 -0 6O

u
'fil Fonê/Fâx: (85) 3342-276? cIrPl(HF) no 12'768'835/00o1-75

www.ciSvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail'com
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO

(Prova de cumprimento ao disposto no inciso )Uxlll do art. 7'da Constituição Federal)

DECLARAçÃO

TOMADA DE PREçOS N" 00í/20Í6

Objeto: ContrataÉo dos serviços especlaliza.jos cie assessoria ê consultoria administrativa na árêa de

liciiaçÕes e contratos públicos para c Cci':sórcio Público de Saúde interfederativo do Vale Curu -

CISVALE.

...., inscrito(a) no CNPJ cu CPF n'.................., por 
'ntermédio 

de seu representante

legal o(a) S(a)..............,..... portado(a) da Ca.teira de ldentidade no, ....... ............ e dÔ CPF

no ......-......-......-.... DEGLARO(A), para Íins co disposto no inciso V do An 27 da Lei n'8.666, de 2'1 de

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 cie orltubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, peíigosc ou insalubre e não emprega '-nenor de dezesseis anos-

Ressalva: emprega menor, a partiÍ de quâtorze anos. na condiÇáo de aprendiz ( )

(data)

(representante legai)
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CISVALE
CousÓncIo PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VAIE CURU

APUIARÉS . CÁUCAIÁ - GENERAL SAMPAIO . ITAPAJÉ - PENT!:COSTE . PARACI,RU . PARÁIPABÁ. SÃO GONÇALO

DO AMARÂNTE . SÃO LUIZ DO CURU - TEIUÇUOCÁ

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE OUALIFICAçÃO COMO ME/EPP
(LEl No 123/06 e LÉl1471141

Objeto: Contrataçáo dos serviços especializados de assessoria e consultoria administrativa na área dê
licitações e côntratos públicos para o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE.

Ao
Consórcio Público de Saúdê lnterfede.ativo do Vale Curu - CISVALE
Ref.: Tomada de Preços no 001/20í5

A empresa (razâo social do licitante), com

endeÍeço na (endereço compiêto), inscrita

no CNPJ/MF sob o númeÍo vem, pelo seu representante legal infra-

assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre oS requisitos estabelecidos nO artigo 30 e 40 da Lei

complemêntar no í23, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações intÍoduzidas pela Lei

complementaÍ no í47, de 07 de agosto de 2016 e, que a empÍese está apta a usufruir do tratemento

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da refeÍida Le,.

Lccal e data

Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da FiÍma
(não acêito assinatura de procurador)

6
OE

,,, b(
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CI SVAL§
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APUIARÉS . CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO . ITAPAIÉ . PENTECOSTE . PARACURU - PARÂIPÂBA. SÀO GONÇALO

Do AMARÂNTE . SÃo LUiz Do CURU . TEJUçUocÁ

ANEXO V[

MODELO DE DECLARAÇÃO

Objeto: ContrataÇáo dos serviÇos especializados de assessoria e consultoíâ administrativa na árêa de
licitaçÕes e contratos públicos para o CossóÍcao Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE.

Ao
Consórcio Público de Saúde lnterÍederâtivo do Vale Curu - CISVALE
Ref.: Tomada de Preços n' 001/20í6

A empresa (Íazão social do licltante). com

endereço na (endereÇo completo), inscrita

no CNPJ/MF sob o número vem, pelo seu representantê legal infra-

assinado declaÍar, sob as penas da Lei, que. se coÍnp!'omete em manter, durante toda a execução do

contrato, um funcionário (representante) para cumprir a carga hoÍária mínima de 16 (dezêsseis) horas

semanais nas dependências do Consórcic Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE

na execuÉo do objeto contratual.

Local e data

Assinatura(s) do(s) Reprêsentantê(s) Legal(is) da Firma
(náo aceitc assinatura de procurador)

.ra=:-Ir

$Rua Tobias Correias no 97O Àltos - Cer.tÍo - Côucaia-CE - CEP: 61.60O-O60
':ir Fonê/Fax: (85) 3342-2767 CNPI(!lF) no 12.768,8351OOO1-75

www.cisvale.com.br E-mai!: consorciocisvale@gmail.com

Fls 6z


